DECRETO Nº.074 /2010

Data: 22/10/2010

PRORROGA DATA DE FERIADO E DECRETA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT.

DORVIL MACHADO, Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que a Lei lhe faculta,

CONSIDERANDO que o Estado prorrogou o feriado do dia 28/10/2010, dia do Servidor Público, para o dia 29/10/2010.

CONSIDERANDO que no dia 01/11/2010 foi decretado Ponto Facultativo no Estado de Mato Grosso;
DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogado o feriado do  dia 28 de outubro de 2010 para o dia seguinte (29), bem como estabelece Ponto Facultativo no Município de Campos de Júlio – MT, na data de 01/11/2010, mantendo-se em atividade os serviços essenciais em regime de plantão.
Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez.
DORVIL MACHADO
Prefeito Municipal 

